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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine
a adoção das competentes medidas visando a liberação de recursos financeiro para infraestrutura,
destinados à aquisição e instalação de piso modular esportivo para o Complexo Esportivo “Edgard Dega
Gonçalves” (Patinódromo), no município de Sertãozinho.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente iniciativa busca atender justa demanda da ilustre Vereadora Edna Costa solicitando nossa
intercessão para a liberação de recursos financeiros,  pelo Poder Executivo estadual,  destinados à
aquisição e instalação de piso modular esportivo para o Complexo Esportivo “Edgard Dega Gonçalves –
Patinódromo”, no município de Sertãozinho.
 
 
 
Sertãozinho,  município na região metropolitana de Ribeirão Preto,  é  reconhecida pela Assembleia
Legislativa como a 'Capital Paulista do Hóquei sobre Patins'. O título foi instituído pela Lei nº 3.986/1983,
de autoria do ex-deputado e ex-prefeito de Sertãozinho, Waldyr Alceu Trigo.
 
 
 
No Complexo Esportivo,  o  Hóquei  Clube Sertãozinho,  em conjunto  com a Secretaria  de Esportes,
mantém suas escolinhas, que contam, atualmente, com aproximadamente 300 crianças e adolescentes
de ambos os sexos.
 
 
 
Conforme nos relata a nobre parlamentar, vários jogos do Campeonato Paulista e outros torneios foram
ali realizados nos últimos anos. Além das escolinhas do Sertãozinho, o Veteranos Hóquei Clube também
realiza seus treinamentos e jogos nesta quadra.
 
 
 
A compra e instalação de piso modular esportivo no Patinódromo é um antigo anseio dos atletas e da
diretoria, devido a sua alta resistência ao impacto, umidade e agentes biológicos, o que reduz os custos
de manutenção.
 
Face o exposto, considerando o amplo alcance social da medida ora preconizada, de inquestionável
interesse  público,  apresentamos  a  presente  propositura,  que  vem  ao  encontro  dos  anseios  da
comunidade de Conchal.
 
 

 
Fabiana Bolsonaro

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100380033003400340033003A005000

Assinado eletronicamente por Fabiana Bolsonaro em 08/03/2024 01:38 

Checksum: 3C142EABFFA7930699225EB6947943A88242CC15579DE9D07A0F4DF2453058DD

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


